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ORGAO : 44000 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

UNIDADE : 44201 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS -
IBAMA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0508 CONSERVACAO E USO SUSTENTAVEL DA BIODIVERSIDADE E DOS RECURSOS GENETICOS 200.000

AT I V I D A D E S

18 542 0508 2975 LICENCIAMENTO PARA MANEJO DE ESPECIES DA FAU-
NA COM POTENCIAL DE USO

90.000

18 542 0508 2975 0001 LICENCIAMENTO PARA MANEJO DE ESPECIES DA FAU-
NA COM POTENCIAL DE USO - NACIONAL

90.000

F 3 2 90 0 174 90.000

18 542 0508 4969 CONTROLE, MONITORAMENTO, TRIAGEM, RECUPERA-
CAO E DESTINACAO DE ANIMAIS SILVESTRES

80.000

18 542 0508 4969 0001 CONTROLE, MONITORAMENTO, TRIAGEM, RECUPERA-
CAO E DESTINACAO DE ANIMAIS SILVESTRES - NACIO-
NAL

80.000

F 3 2 80 0 174 64.768

F 3 2 80 0 250 15.232

18 541 0508 8908 AUTORIZACAO PARA MANEJO DE FAUNA EM VIDA LI-
VRE

30.000

18 541 0508 8908 0001 AUTORIZACAO PARA MANEJO DE FAUNA EM VIDA LI-
VRE - NACIONAL

30.000

F 3 2 80 0 174 30.000

TOTAL - FISCAL 200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 200.000

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES
UNIDADE : 56101 - MINISTERIO DAS CIDADES

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.000.000

AT I V I D A D E S

15 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 1.000.000
15 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 1.000.000

F 3 2 90 0 100 1.000.000

TOTAL - FISCAL 1.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.000.000

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento da Fiscal da União, em favor do Ministério do Trabalho e
Emprego, crédito suplementar no valor de R$ 460.624.476,00, para reforço de
dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 5o, inciso III, da Lei no 11.647, de 24
de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor do Ministério do Trabalho e Emprego, crédito suplementar no valor de R$ 460.624.476,00
(quatrocentos e sessenta milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e setenta e seis reais),
para atender à programação constante do Anexo deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso
de arrecadação de Contribuições para os Programas PIS/PASEP.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
UNIDADE : 38901 - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0902 OPERACOES ESPECIAIS: FINANCIAMENTOS COM RETORNO 460.624.476

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0902 0158 FINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONOMICO A CARGO DO BNDES

460.624.476

28 846 0902 0158 0001 FINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONOMICO A CARGO DO BNDES - NACIONAL

460.624.476

F 5 0 90 0 140 460.624.476

TOTAL - FISCAL 460.624.476

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 460.624.476

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 2.441.174.771,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alíneas "a", "c" e "d", II e
XXIII, e § 1o, inciso I, da Lei no 11.647, de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de 24 de março
de 2008), em favor do Ministério da Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 2.441.174.771,00 (dois
bilhões, quatrocentos e quarenta e um milhões, cento e setenta e quatro mil, setecentos e setenta e um
reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:
I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 2.139.730.130,00 (dois bilhões, cento e trinta e nove

milhões, setecentos e trinta mil, cento e trinta reais), sendo:
a) R$ 1.624.746.772,00 (um bilhão, seiscentos e vinte e quatro milhões, setecentos e quarenta

e seis mil, setecentos e setenta e dois reais) da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social
- COFINS;

b) R$ 409.551.780,00 (quatrocentos e nove milhões, quinhentos e cinqüenta e um mil, se-
tecentos e oitenta reais) de Recursos Próprios Não-Financeiros;

c) R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) de Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de
Polícia; e

d) R$ 100.431.578,00 (cem milhões, quatrocentos e trinta e um mil, quinhentos e setenta e oito
reais) de Restituição de Recursos de Convênios e Congêneres; e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 301.444.641,00 (trezentos e um
milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e um reais), conforme indicado no
Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva




